
PORTARIA Nº 1.  542  /2023  

DISPÕE  SOBRE  SOBRESTAMENTO
DE  PRAZO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
SEGURANÇA  E  TRÂNSITO de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  do
Decreto  nº  32.516/2022,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
20.459/2022, na Portaria nº 962/2022,
Portaria  nº  071/2023  e  processo  nº
40707/2023, 

RESOLVE:

Art.  1º Tornar  sem  efeito  a  Portaria
nº 1.297/2023, a partir de 21 de junho de 2023.

Art.  2º Revogar as  disposições  em
contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de julho de 2023.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito
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